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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Igarapava, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Igarapava 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.igarapava.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/igarapava
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO MUNICIPAL Nº 2901, DE 30 DE SETEMBRO
DE 2024

DENOMINA  LOGRADOURO
PÚBLICO  DE  “CENTRAL  DE
A L I M E N T A Ç Ã O  -  I V E T E
MATTAR  ZANFORLIN”,  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOSÉ  RICARDO  RODRIGUES  MATTAR,  Prefeito
Municipal de Igarapava, ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de
suas atribuições legais;

D E C R E T A:
Art.  1º  -  O  logradouro  público  localizado  na  Rua

Ângelo  Colmanetti,  nº  75,  passa  a  ter  denominação  de
“CENTRAL  DE  ALIMENTAÇÃO  -  IVETE  MATTAR
ZANFORLIN”.

Art. 2º - A presente denominação é justo tributo à
filha  da  terra  que  contribuiu  com inúmeras  ações  em prol
do município.

Art. 3º-  Este Decreto entra e vigor na data de sua
publicação.

GOVERNO DO MUNCIPIO DE IGARAPAVA/SP
Aos trinta dias do mês de setembro de 2024.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR
PREFEITO MUNICIPAL DE IGARAPAVA

REGISTRADO. Publicado e arquivado em livro próprio,
na forma da lei.
...........................................................................................................
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PORTARIA Nº 364, DE 30 DE SETEMBRO DE 2024.

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO
DO GOZO DE LICENÇA PRÈMIO
D O  ( A )  S E R V I D O R  ( A )
L I N D A U R A  G O M E S
CAVALHEIRO DOS SANTOS.

JOSÉ  RICARDO  RODRIGUES  MATTAR,  Prefeito
Municipal  da  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  IGARAPAVA,
Estado de SAO PAULO, no uso das atribuições que lhes são
conferidas pela legislação vigente.

RESOLVE:
ARTIGO 1º - Conceder a LICENÇA PREMIO ao servidor

abaixo relacionado, cujo o período de gozo será de 60 dias.
NOME CARGO/EMPREGO PERIODO AQUISITIVO

LINDAURA GOMES CAVALHEIRO DOS SANTOS AJUDANTE SERVIÇOS
DIVERSOS

20.02.2003 Á
19.02.2008

ARTIGO 2º - O início do gozo será em 02.10.2024 com
término em 30.11.2024, devendo retornar ao trabalho na
data subseqüente

ARTIGO 3º - Esta PORTARIA entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

IGARAPAVA - SP, 30 de Setembro de 2024.
JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

Prefeito
Registrada,  publicada  e  arquivada  na  forma da  lei,

data supra.
ELIANA TIYAKO KURIMORI AFONSO

Diretor Departamento Recursos Humanos
...........................................................................................................
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ERRATA
EXTRATO DE ADITIVO DE CONVÊNIO
Considerando a vigência do 11º aditamento com

Termo de Convênio 03/2021 – firmado entre o Município
de Igarapava e a Santa Casa de Igarapava, onde o extrato
do termo aditivo de convênio foi publicado no Diário Oficial
do Município em 18 de setembro de 2024 – Edição nº
1149 – página 03,

Onde se lê :
VIGÊNCIA: 08/09/2024 a 07/03/2024. ASSINATURA: 06

de setembro de 2024.
Leia se:
VIGÊNCIA: 08/09/2024 a 07/03/2025. ASSINATURA: 06

de setembro de 2024.
...........................................................................................................
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